
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.292.182 - SC (2011/0273059-7)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : BB LEASING S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA PRÉVE  - SC015655 
RECORRIDO : COELHOS IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO EXTERIOR LTDA 
ADVOGADOS : FERNANDO RODRIGUES SILVA E OUTRO(S) - SC016724    

EMERSON RONALD GONÇALVES MACHADO  - SC018691 
INTERES.  : BANCO DO BRASIL S/A 

EMENTA

ARRENDAMENTO MERCANTIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR, NA ORIGEM, 
CONFIRMADA PELO COLEGIADO. OFENSA AO ART. 557 DO 
CPC/1973. INEXISTÊNCIA. MORA EX RE. INADIMPLEMENTO 
OCORRE NO VENCIMENTO DA PRESTAÇÃO CONTRATUAL.  
NOTIFICAÇÃO. DECRETO-LEI N. 911/1969. DEMONSTRAÇÃO DA 
MORA. PODE SER FEITA MEDIANTE PROTESTO, POR CARTA 
REGISTRADA EXPEDIDA POR INTERMÉDIO DO CARTÓRIO DE 
TÍTULOS OU DOCUMENTOS, OU POR SIMPLES CARTA 
REGISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO. EVOLUÇÃO DO 
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL, PARA SE AMOLDAR ÀS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELO LEGISLADOR.

1. A mora é causa de descumprimento parcial dos contratos de 
arrendamento mercantil e verifica-se quando o devedor não efetua 
pagamento no tempo, ou lugar convencionados. Com efeito, a mora 
constitui-se ex re, isto é, decorre automaticamente do vencimento do 
prazo para pagamento, motivo pelo qual não cabe qualquer inquirição 
a respeito do montante ou origem da dívida, para a aferição da 
configuração da mora. 

2. Orienta o enunciado da Súmula 369/STJ que, no contrato de 
arrendamento mercantil (leasing), ainda que haja cláusula resolutiva 
expressa, é necessária a notificação prévia do arrendatário para 
constituí-lo em mora. Contudo, cumpre ressaltar que essa notificação é 
apenas, a exemplo dos contratos garantidos por alienação fiduciária,  
mera formalidade para a demonstração do esbulho e para propiciar a 
oportuna purga da mora (antes do ajuizamento da ação de 
reintegração de posse). 

3. Por um lado, a própria redação atual do art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei 
n. 911/1969 é expressa a respeito de que a mora decorre do simples 
vencimento do prazo para pagamento. Por outro lado, conforme a 
atual redação do mencionado dispositivo, promovida pela Lei n. 
13.043/2014, o entendimento até então consagrado pela jurisprudência 
do STJ, acerca da necessidade de notificação via cartório, foi 
considerado, por própria opção do legislador, formalidade 
desnecessária.

4. Consoante a lei vigente, para a comprovação da mora, basta o envio 
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de notificação por carta registrada com aviso de recebimento, não se 
exigindo que a assinatura constante no referido aviso seja a do próprio 
destinatário. Com efeito, como não se trata de ato necessário para a 
caracterização/constituição da mora - que é ex re -, não há 
impossibilidade de aplicação da nova solução, concebida pelo próprio 
legislador, para casos anteriores à vigência da Lei n. 13.043/2014.

5. Com efeito, a demonstração da mora em alienação fiduciária ou 
leasing - para ensejar, respectivamente, o ajuizamento de ação de 
busca e apreensão ou de reintegração de posse - pode ser feita 
mediante protesto, por carta registrada expedida por intermédio do 
cartório de títulos ou documentos, ou por simples carta registrada com 
aviso de recebimento - em nenhuma hipótese, exige-se que a 
assinatura do aviso de recebimento seja do próprio destinatário. 

6. Recurso especial provido.
 
  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, prosseguindo no julgamento, após o voto-vista regimental do relator retificando 
seu voto anterior para dar provimento ao recurso especial, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso especial, nos termos do voto do relator. 

O Sr. Ministro Raul Araújo, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti (Presidente) 
e os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Brasília (DF), 29 de setembro de 2016(data do julgamento)

Ministro Luis Felipe Salomão  

Relator
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